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 INSTRUÇÃO NORMATIVA PMSF/CGI N.º 0006/2017

Altera o artigo 3.º e 4.º da Instrução Normativa 
n.º 003/2015, de 1.º de setembro de 2015.

 O CONTROLADOR-GERAL INTERNO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO FIDÉLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor.

 R E S O L V E:

 Art. 1.º - O artigo 3.º da Instrução Normativa n.º 003/2015, 
de 1.º de setembro de 2015 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º- Os pagamentos serão efetuados através de Desem-
bolso Financeiro, conforme estipulado no Plano de Ação a ser 
apresentado anexo a Nota de Solicitação de Despesa.
§ 1º - O Plano de Ação que trata o caput fará parte do processo 
de pagamento conforme Anexo I desta Instrução Normativa.
§ 2° - O pagamento será realizado através de solicitação, via 
ofício (Anexo II), protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de São Fidélis, que será encaminhado ao Gabinete 
do Prefeito para despacho autorizativo, com prosseguimento a 
Secretaria Municipal de Fazenda para pagamento.”

 Art. 2.º - O artigo 4.º da Instrução Normativa n.º 003/2015, 
de 1.º de setembro de 2015 passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º- O responsável prioritariamente pelos recursos a serem 
desembolsados será:
I – O Secretário de Esportes e Lazer e/ou servidor que desig-
nar, quando tratar-se de despesa prevista pelo art. 2º, I desta 
Instrução Normativa;
II – O secretário de Cultura e Turismo e/ou servidor que desig-
nar, quando tratar-se de despesa prevista pelo art. 2º, II desta 
Instrução Normativa;
III – O secretário de Assistência Social e/ou servidor que desig-
nar, quando tratar-se de despesa prevista pelo art. 2º, III desta 
mesma Instrução Normativa.

 Art. 3.º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 1.º de abril de 2017.
São Fidélis, 23 de agosto de 2017.

TONY ROGER ARAÚJO FÉLIX
Controlador-Geral Interno

 Portaria SEMED nº 009 de 24 de Agosto de 2017

“Dispõe sobre a Nomeação de Comissão 
para Analisar o desempenho dos Gestores 
Gerais e Gestores Adjuntos das Escolas Mu-
nicipais.”

 A Secretária Municipal de Educação de São Fidélis/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, e,

 Considerando a necessidade de análise contínua do desem-
penho dos profissionais de Educação  frente aos cargos de: Gestor 
Geral Escolar e Gestor Adjunto Escolar, a SEMED  com fulcro nos 
Artigos: 17 da Lei Municipal nº 1.480 de 01 de Novembro de 2016 c/c 
Deliberação nº 04 de 11 de Outubro de 2016,

 R E S O L V E:

 Art. 1º - Nomear Comissão para Análise do desempenho 
dos GESTORES GERAIS e GESTORES ADJUNTOS das Escolas 
Municipais de São Fidélis. 
  
 Art. 2º - Ficam nomeados para compor esta Comissão os 
seguintes membros:

 1 - SORAIA DEFANTI RAMOS – Membro do Conselho Muni-
cipal de Educação;
 2 - ANA CLÁUDIA DOS SANTOS ALMEIDA - Membro do 
Conselho Municipal de Educação;
 3 - CHARLEN CLAYTON LIMA DE JESUS – Membro do 
Conselho Municipal de Educação;
 4 - CLÁUDIA MÁRCIA DE ANDRADE MORETO – Represen-
tante da SEMED;
 5 - ALEXANDRA GOMES CASANOVA ESCALA – Represen-
tante da SEMED.

 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

São Fidélis-RJ, 24 de Agosto de 2017.

LIA MÁRCIA  DE ALMEIDA FRANCO ALCÂNTARA
Secretária Municipal de Educação


